


Ministério da Educação

Instituto Benjamin Constant

Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 420, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 25, incisos VI e VII do Regimento Interno do IBC, aprovado pela Portaria MEC nº 325, de 17 de
abril de 1998, e alterado pela Portaria MEC nº 1.337, de 7 de dezembro de 1998, pela Portaria MEC nº 1.066, de
10 de novembro de 2009, pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018 e pela Portaria MEC nº 1.039, de 22 de
dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar os membros abaixo para compor o NÚCLEO EXECUTORNÚCLEO EXECUTOR da Comissão a que se refere

a Portaria IBC Nº 299, de 3 de outubro de 2022:

I – Corpo Médico: GUILHERME CARNEIRO RODRIGUESGUILHERME CARNEIRO RODRIGUES, Professor Subs tuto do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3346075, CRM/RJ nº 1049461-RJ;

II – Responsável Técnico de Enfermagem:  FERNANDA LUCAS LOPES DE MEIRELLES LEITE FERNANDA LUCAS LOPES DE MEIRELLES LEITE ,
Enfermeira, Matrícula SIAPE 1449331;

III - Coordenador da Higiene e Conservação: SIRLENE DOS SANTOS RIBEIROSIRLENE DOS SANTOS RIBEIRO , Professora do Ensino
Básico, Técnico, Tecnológico - Matrícula SIAPE 2040198;

IV – Coordenadora da Farmácia:    MARIANI DAS NEVES RODRIGUESMARIANI DAS NEVES RODRIGUES,  contratada da SANSIM

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Contrato nº 30/2018, CRF: 21031;

V - - SimpleSaúde Consultoria: PRISCILA DE FARIA DA SILVAPRISCILA DE FARIA DA SILVA , Bióloga, contrato nº 4/2022.

Art. 2º Designar os membros abaixo para compor o NÚCLEO CONSULTORNÚCLEO CONSULTOR da Comissão a que se

refere a Portaria IBC Nº 299, de 3 de outubro de 2022:

I - Administrador/ Presidente CCIRAS: MARCELO BUSTAMANTE CHILINGUEMARCELO BUSTAMANTE CHILINGUE , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE Nº 2180539; e

II - Coordenação: ANDREA GERINANDREA GERIN, Enfermeira, funcionária da SimpleSaúde Consultoria, contrato nº
4/2022, COREN/RJ - 12623.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃO
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